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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta os §§ 4º e 5º no art. 123 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para obrigar os órgãos executivos de trânsito baixar o gravame 
do CRV e do CRLV após quitação do financiamento do veículo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4805/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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